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RE-RATIFICAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, 2ª ALTERAÇÃO E 
CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA  

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – EIRELI 
 

Pelo presente instrumento particular: 
 
MARCOS PETER NUNES, brasileiro, natural de Blumenau/SC, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade nº. 
2.610.719 expedida pela SSP/SC e inscrito no CPF sob o nº. 722.369.069-00, residente 
e domiciliado na Rua Josefina Schmitt, nº. 83, Bairro Belchior Central, na cidade de 
Gaspar/SC, CEP 89117-625. 
 
Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – 
EIRELI, INFANTARIA COMERCIAL EIRELI, com sede na Rua Dois de 
Setembro nº. 1536, Sala 02, Fundos, Bairro Itoupava Norte, na cidade de Blumenau/SC,               
CEP 89052-003, registrada na JUCESC sob o NIRE 426.00204922 e inscrita no CNPJ 
sob o nº. 20.795.155/0001-79, resolve alterar e consolidar o ato constitutivo nas 
seguintes cláusulas: 
 
1- Re-ratificar preâmbulo da 2ª Alteração do Ato Constitutivo arquivado nesta Junta 
Comercial sob nº 217627293 em 05/11/2021, tendo em vista o equívoco cometido por 
um erro de digitação do nome empresarial.  
 
A redação correta do preâmbulo da Alteração do Ato Constitutivo fica assim retificada: 
 
MARCOS PETER NUNES, brasileiro, natural de Blumenau/SC, casado sob o regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, portador da cédula de identidade nº. 
2.610.719 expedida pela SSP/SC e inscrito no CPF sob o nº. 722.369.069-00, residente 
e domiciliado na Rua Josefina Schmitt, nº. 83, Bairro Belchior Central, na cidade de 
Gaspar/SC, CEP 89117-625. 
 
Titular da EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA – 
EIRELI, INFANTARIA COMERCIAL EIRELI, com sede na Rua Dois de 
Setembro nº. 1536, Sala 02, Fundos, Bairro Itoupava Norte, na cidade de Blumenau/SC,               
CEP 89052-003, registrada na JUCESC sob o NIRE 426.00204922 e inscrita no CNPJ 
sob o nº. 20.795.155/0001-79. 
 
Consolida-se a alteração do ato constitutivo da EIRELI que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
INFANTARIA COMERCIAL EIRELI  

CNPJ: 20.795.155/0001-79 
 
CLÁUSULA 1ª – NOME EMPRESARIAL 
 
A empresa gira sob o nome empresarial INFANTARIA COMERCIAL EIRELI , com 
sede na Rua Dois de Setembro nº. 1536, Sala 02, Fundos, Bairro Itoupava Norte, na 
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cidade de Blumenau/SC, CEP 89052-003, podendo a qualquer tempo, a critério de seu 
titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional. 
 
CLÁUSULA 2ª – OBJETO  
 
A empresa tem por objeto a exploração no ramo de: 
- COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, 
EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO 
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM;   
- COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS 
VEÍCULOS RECREATIVOS; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E 
CORTINAS; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICOS; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA 
TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E 
PEÇAS; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E 
PEÇAS; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES; 
- COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO; 
- COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
COMERCIAL; PARTE E PEÇAS; 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA; 
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- COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E 
TELHAS; 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 
- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; 
- COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA 
APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO 
INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E 
PERSIANAS; 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DOMÉSTICOS; 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E 
ACESSÓRIOS; 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E VEÍCULOS RECREATIVOS; 
PEÇAS E ACESSÓRIOS; 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM; 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM. 
 

CLÁUSULA 3ª – PRAZO DE DURAÇÃO 
 
A empresa iniciou suas atividades em 06 de agosto de 2014, o prazo de duração é por 
tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do 
falecimento, impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente 
da titular, através de seu(s) herdeiro(s) e/ou sucessor(es) legal(is), podendo a empresa 
ser alterada para atender uma nova situação. 
 

CLÁUSULA 4º - DO CAPITAL 
 
O capital é de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), o qual está totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional do País. 
 
CLÁUSULA 5ª  - DA ADMINISTRAÇÃO 
 

A EIRELI será administrada por seu titular MARCOS PETER NUNES, a quem caberá 
dentre outras atribuições, representação ativa e passiva, judicial ou extrajudicial, desta 
EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado, sendo-lhe 
facultado nomear procuradores para o exercício dessas funções, total ou parcialmente, 
conforme dispuser o instrumento de mandato. 
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CLÁUSULA 6º - DO PRO-LABORE E DA DISTRIBUIÇÃO DOS LUCROS 
 
O titular poderá realizar a retirada de pró-labore, considerando os interesses da empresa 
e as limitações da legislação vigente, sendo-lhe permitido antecipar a distribuição de 
lucros, mesmo antes do encerramento do exercício financeiro.  
 
CLÁUSULA 7º - DO EXERCÍCIO 
 
O término de cada exercício será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 
apresentação do balanço patrimonial e o resulto econômico do ano fiscal, podendo ser 
levantados balancetes intermediários, na periodicidade que se julgar necessária. 
 
CLÁUSULA 8º - DA DECLARAÇÃO 
 
Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica desta mesma modalidade. 
 
CLÁUSULA 9º - DA RESPONSABILIDADE 
 
A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será 
regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei da Sociedade 
Anônima. 
 
CLÁUSULA 10º - DO DESIMPEDIMENTO 
 
O titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, por lei especial, em nem 
condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 
administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, apena de vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA 11º - DO FORO  
 
Fica eleito o foro da cidade de Blumenau/SC, para resolver quaisquer litígios oriundos 
do presente Ato Constitutivo de EIRELI. 
 
O Instrumento de Alteração do Ato Constitutivo de EIRELI será assinado em 1(uma) 
via, em conformidade com o artigo 2, da Instrução Normativa nº.03 de 2013, do DREI   
(Departamento de Registro Empresarial e Interação). 
 

Blumenau, SC, 16 Novembro de 2021. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS PETER NUNES 
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA Nº: 191999
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais,NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: INFANTARIA COM ERCIAL LTDA
Raiz do CNPJ: 20.795.155
País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : BLUMENAU
Endereço da sede : RUA 2 DE SETEMBRO, 1536 SALA 2 FUNDOS

Certidão emitida às 17:00 de 03/05/2023.

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2013.

Número do pedido: 191999

FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download
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CONTROLE: 14919939345781 CPF SOLICITANTE: 722.369.069-00 NIRE: 42600204922 EMITIDA: 28/03/2023 PROTOCOLO: 230606717

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede) CNPJ Inicio da atividade

Endereço:

Secretaría da Micro e Pequena Empresa

Secretaría de Racionalização e Simplificação

INFANTARIA COMERCIAL LTDA

42600204922

RUA DOIS DE SETEMBRO, 1536 SALA:02 , FUNDOS, ITOUPAVA NORTE, BLUMENAU, SC - CEP: 89052003

20.795.155/0001-79

Departamento de Registro Empresarial e Integração

06/08/2014 06/08/2014

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS
ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; COMÉRCIO
ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIS; PERSIANAS E
CORTINAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE LUSTRES, LUMINÁRIAS E ABAJURES; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO
ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELKETRONICOS E
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS
PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA
TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES;
PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE
FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS,
VERNIZES; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS
PARA PINTURA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E
TELHAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADOS EM
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ILUMINAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS
PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA,
CORTINAS E PERSIANAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DOMÉSTICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
EMBARCAÇÕES E VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM;
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA
FILMAGEM.

R$

R$

CENTO E DEZ MIL REAIS

CAPITAL SOCIAL

110.000,00

CENTO E DEZ MIL REAIS

110.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Empresa de pequeno porte XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

230606717
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Natureza Jurídica:

NIRE(sede) CNPJ Inicio da atividade
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Departamento de Registro Empresarial e Integração

06/08/2014 06/08/2014

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

MARCOS PETER NUNES

722.369.069-00

110.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

MARCOS PETER NUNES

722.369.069-00

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA
NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 480 - Transformação automática para LTDA (art. 41 da Lei no 14.195/21)

Ato: 002 - ALTERAÇÃO

10/12/2022 23256

SEM STATUS
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

FLORIANOPOLIS - SC, 28 de Março de 2023

LUCIANO LEITE KOWALSKI SECRETÁRIO-GERAL EM EXERCÍCIO

230606717


